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Secretaria Leclislatlva
Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
-- NOVACAP, a construção de um
estacionamento em frente à Igreja
Universal, situada próxima ao antigo
posto da polícia, na CR 79, Vale do
Amanhecer - Região Administrativa de
Planaltina -- RA VI.

INDICAÇÃO NO 2019
(Deputado Rafael Prudente MDB)

IHB 1448r2019

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder

Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - NOVACAP. a construção de um estacionamento em frente à Igreja Universal,

situada próxima ao antigo posto de polícia. na CR 79, Vale do Amanhecer - Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.
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JUSTIFICAÇÃO
@

gO local situado em frente à Igreja Universal, localizado na Região
Administrativa de Planaltina. necessita de urgente pavimento asfáltico, pois em virtude
das chuvas, ocorrem constantes alagamentos, e no período de seca a poeira predomina,

o que vem prejudicando o acesso e a passagem dos carros e dos fiéis.

E de fundamental importância que a Igreja Universal tenha um

estacionamento de qualidade, para que seus frequentadores tenham mais tranquilidade e
segurança.

Por se tratar de justo pleito, conclamo os nobres Deputados no sentido de
aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em

RAFAEkÉkUDENTE
Deputado Distrital

C,/ Setor. Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBIJI('AO DE.INDICA(''AO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RicLDr)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llXl] CDESCTMAT(art. õ9-B/RiCLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativa
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